
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

AVISO DE DISPENSA 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DIRETA N° 014/2024  

ART.  75, II DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Conceição de Macabu, através da Comissão Permanente de 
Licitações, com base no  Art.  18, VIII da Lei Municipal n° 1772/2022, torna público, que 
ficará disponível nos 03 (três) dias úteis a partir da publicação, para o envio dos 
Documentos de Habilitação e Proposta até as 17h0Omin do 3° (terceiro) dia  OM  
(28/05/2024), através do  E-mail:  licitacaoconceicaodemacabu.n.leq.br  ou entregue 
de forma física no Protocolo Geral desta Câmara situada a Praça  Dr.  Jose Bonifácio 
Tassara, 113, Centro, Conceição de Macabu-RJ, de acordo com as Leis em vigência. 
0 Termo de Referência, seus anexos e demais informações estarão disponíveis para  
download  no seguinte  site  www.conceicaodemacabusi.leq.br  Tel.  contato (22) 2779-
2047 ramal 210. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
fornecimento de conectividade IP -  Internet Protocol,  por meio de 02 (dois)  links  
empresarial, cada um na velocidade de 300 Mbps visando o pleno funcionamento dos 
setores administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Conceição de Macabu, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Conceição de Macabu-RJ, 23 de maio de 2024. 

Wilson L urengo da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

wag- 

Nathaha Silveira  Bradt. 
 

Presidente da Câmarr- 
Bienio 2023/2024 

	,a1 	Camara MunicIpal  cie  Conceiçao de Macabu 
9  Praça  Dr. lost  Bonifácio  Tassara. 113. Centro - Conceiçáo de Macabu/Ri - CEP: 28740.000 

O carnara@lonceicaodernarabuitlegbr 	L(22) 2779-2047 fr http//ww,tcom.icao4enacatu.rj.Ieg.br/ 
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EXCLUSIVO: EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de 
conectividade IP —  Internet Protocol,  por meio de 02 (dois)  links  empresarial, cada um na 
velocidade de 300 Mbps visando o pleno funcionamento dos setores administrativos e 
legislativos da Câmara Municipal de Conceição de Macabu, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. CONTRATAÇÃO. 

2.1. A contratação será por meio de Dispensa de Licitação  Art.  75, II da Lei 14.133/2021. 

2.2. 0 tipo de contratação é o menor prego. 

2.3. A adjudicação será global sob o regime de empreitada por preço unitário. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se a presente contratação de empresa para prestação de serviços de 
fornecimento de conectividade IP —  Internet Protocol,  por meio de 02 (dois)  links  empresarial, 
cada um na velocidade de 300 Mbps de natureza continua em função de serem necessários 
ao Legislativo Municipal para o atendimento a demanda de trabalhos e o perfeito 
desempenho de suas atividades e atribuições, por se tratar de serviços essencial ao bom 
funcionamento dessa Entidade. 

3.2. Sendo desta forma de suma importância a contratação ora descrita uma vez que o 
Legislativo não dispõe de provedor próprio 

4. VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 11.484,80 (onze mil, quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

	 o(la 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 

(40)  

	 ../ 	Câmara Municipal do Conceiçrio de Macabu 	\%., 	•ir Gr.)) 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

Unidade 
Orçamentária 

001 — CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

Função 01 — LEGISLATIVO 
Ficha 10— SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA  
Sub  função 031 — AÇÃO LEGISLATIVA 
Programa 0001 — APOIO ADMINISTRATIVO 
Projeto/Ative 2806— MAN. DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Conta 3.3.90.39.00 — SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
Fonte 1500— RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS 

COnt3boiade  
Processo  re 	 

6. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES ESTIMADAS Rubrca 	ti‘ _ 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT. 

01  
serviços de fornecimento de conectividade IP — 
Internet 	Protocol, 	por 	meio 	de 	02 	(dois) 	links  
empresarial, cada um na velocidade de 300 Mbps 

Mês 12 

6.1. Os serviços especificados neste pedido foram estimados para realização em 12 (doze) 
meses. 

6.2. A técnica quantitativa foi estimada através do ETP — Estudo Técnico Preliminar, vinculado 
ao Processo Administrativo n° 242/2024. 

6.3. Os serviços, objeto deste termo, serão executados na Câmara Municipal de Conceição 
de Macabu, localizada à Praça  Dr.  José Bonifácio Tassara, 113, Centro — Conceição de 
Macabu/RJ — CEP: 28740-000. 

DiQ 7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 	 1).o 
7.1. A CONTRATADA devera se comprometer a prestar o serviço de acordo com as 
especificações constantes deste Termo de Referência: 

7.2 — Deverão ser disponibilizados todos os equipamentos necessários para implementar os 
serviços de comunicação de dados, incluindo equipamentos de conexão, cabo e conectores. 
Os roteadores deverão ser devidamente configurados e toadas aas senhas de acesso, com 
perfil de administrador, de todos os roteadores ou equipamentos de dominio da Câmara 
Municipal. 

7.3 - A CONTRATADA deverá instalar e configurar os serviços de comunicação de dados no 
endereço: Praça  Dr.  Jose Bonifácio Tassara n113 — Centro — Conceição de Macabu/RJ — 
CEP: 278740-000, de segunda a sexta, das 08h0Omin As 17h0Omin. 

7.4 — A CONTRATADA deverá agendar a execução dos serviços com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU com uma antecedência  minima  de 02 (dois) dias 
úteis. 3 

ostail'o  
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU  

7.5 - A CONTRATADA devera operar e monitorar todos os serviços contratado. Entende-se 
por operação: Instalar, configurar e manter os recursos e os serviços de telecomunicações 
necessários, visando desempenho eficiente e eficaz de toda a infraestrutura da 
CONTRATADA. Entende-se por monitoração; Atender a CAMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DE MACABU que se refere ao gerenciamento e funcionamento no ambiente 
instalado, executar atividades preventivas a situações de descontinuidade dos serviços 
contratados e fornecer o suporte técnico e soluções junto a CAMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇA0 DE MACABU garantindo o padrão de qualidade. 

7.6 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços de suporte técnico e a manutenção dos 
equipamentos de sua responsabilidade, a fim de garantir a alta disponibilidade e o bom 
funcionamento dos serviços contratados, nos termos desse Termo de Referência. 

7.7 - A CONTRATADA compromete-se a garantir o sigilo e inviolabilidade das informações 
que eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de instalação e manutenção 
de seus equipamentos, bem como durante e operação de serviços; 

7.8 - A CONTRATADA deverá efetuar testes de verificação de qualidade da conexão, sempre 
que houver solução da CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, sem custos 
adicionais; 

7.9 - A CONTRATADA não poderá implementar nenhum tipo de filtro de pacotes que possa 
incidir sobre o tráfego originado ou destinado a CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE 
MACABU, a menos que tenha expressa concordância da CONTRATANTE; 

7.10— Deverá ser disponibilizado serviço de  help desk  gratuito, do tipo 0800 ou telefonia fixa, 
para abertura de chamados, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias na semana, incluindo sábados, domingo e feriados. 

7.11. SUPORTE TÉCNICO 

7.11.1 — A CONTRATADA responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o 
periodo de vigência do contrato; 

7.11.2 — 0 suporte técnico deverá ser prestado na CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DE MACABU ou em local especifico da CONTRATADA que der causa a qualquer falha na 
prestação de serviço; 

7.11.3 — 0 suporte técnico devera estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias na semana; 

7.11.4 — 0 suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para a CAMARA MUNICIPAL DE 2 (11 1)1 
CONCEIÇÃO DE MACABU, mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a 
estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço necessário para 
garantir o cumprimento do serviço; 

7.11.5 — A CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU fará a "Abertura de (\ 
Chamados Técnicos" por telefone 0800 ou linha fixa,  e-mail  exclusivo para a CAMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU ou  area  em sito na  Web; 	

I9)  
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

7.11.6 — Para operacionalização do disposto anteriormente, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os números d telefone, endereço de correio eletrônico ou área de sito  Web  

1,1 C 
voltados para a abertura dos chamados técnicos; Corit.x-ic,vt 

Processo 
Rokroca--_ s 

7.11.7.1 — Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a 
indisponibilidade no uso dos serviços: Prazo de Solução Definitiva: 02 (duas) horas; 

7.11.7.2 — Severidade MEDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, 
simultânea ou não, no uso dos serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando 
problemas: Prazo de Solução Definitiva: 04 (quatro) horas; 

7.11.7.3 — Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não 
afetem o desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de  
software  de equipamento de responsabilidade da CONTRATADA, esclarecimentos técnicos 
relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá abertura de chamados de suporte 
técnico com essa severidade em sábados, domingos e feriados: Prazo de Solução Definitiva: 
02 (dois) dias; 

7.11.8 — Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, 
como o tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica da 
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 6 CONTRATADA e a efetiva 
recolocação dos serviços em seu pleno estado de funcionamento; 

7.11.9 — A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura 
do chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento 
da comunicação da solução definitiva do problema e aceite pela equipe técnica da CAMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU; 

7.11.10 — Após concluído o chamado, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica da 
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU e solicitará autorização para o 
fechamento do mesmo. Caso a CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU não 
confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja 
efetivamente solucionado pela CONTRATADA. Neste caso, a CAMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DE MACABU fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto; 

7.11.11 — No caso de defeito de equipamento e/ou componente da solução sob 
responsabilidade da CONTRATADA, faculta-se á CONTRATADA substituir temporariamente 
tais itens por outro da mesma características técnicas, quando então a partir do seu pleno 
estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de solução definitiva: 

7.11.12 — 0 prazo máximo para substituição temporária descrita no subitem anterior será de 
30 (trinta) dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU em perfeito estado de 
funcionamento; 

tfr
a41) t)1  

7.11.7 — 0 atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

7.11.13 — No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no 
equipamento e/ou componente, faculta-se à CONTRATADA promover a substituição em 
caráter definitivo; 

7.11.14 — A substituição definitiva será admitida com anuência da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DE MACABU, apôs previa avaliação técnica quando as condições de uso e 
compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, em relação aquela que está 
sendo substituído. 

CMCm 
Contaba.naoe 

Processa 	 
8. PRAZO DE ExEcugÃo Rubnca F 

8.1 0 prazo de vigência para o serviço do objeto contratado é de 12 (doze) meses. 

8.2 0 inicio da execução do objeto contrato  sera  de imediato, após a assinatura do respectivo 
contrato. 

8.3. 0 contrato poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, com 
vistas à obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a Administração Pública 
Municipal, até o limite de 60 (meses), conforme disposto do artigo 106 e 107 c/c 113, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

8.4. A Câmara Municipal de Conceição de Macabu terá a opção de extinguir o contrato, sem 
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferecer vantagem. 

9. CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
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10. RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos nos prazos previstos nos mesmos.  

Camara Municipal de  Conceição  de Macabu 
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10.2. Serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsável(s) pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante Termo de 
Recebimento Provisório, no prazo de 05 (cinco) dias. 

10.3. Serão recebidos definitivamente após a verificação de conformidade e consequente 
aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 10 (dez) dias. 

10.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 	 c /,+ 

Contabilidade  
Process()  n° 	 

11. FORMA DE PAGAMENTO 
	 Rubrica 	F is 

11.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Conceição de Macabu, em 
moeda corrente nacional, em 30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo e comprovação de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS. 

11.2. Não  sera  admitida pela Contratada a extinção do contrato ou a sua suspensão em caso 
de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o a mesma tenha praticado, do qual tenha participado 
ou para o qual tenha contribuído, conforme inciso I, parágrafo 3° do  art.  137 da Lei 
14.133/2021. 

11.3. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido  sera  
acrescido de multa de 0,5% ao mês, calculado  pro  rata  die  entre o 31° (trigésimo primeiro) dia 
da data do adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de 
antecipação do pagamento, o valor devido sofrera desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado  
pro  rata  die  entre a data do efetivo pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do 
adimplemento da obrigação. 

11.4. A Contratante estará eximida de cumprir os itens relativos as compensações financeiras 
nos casos em que a Contratada houver concorrido direta ou indiretamente para a ocorrência 
do atraso. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Realizar o serviço, obedecendo rigorosamente as especificações discriminadas no 
Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituidos pela Lei Federal de Licitações. 

12.2. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 

12.3. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

12.3.1. 0 contratado, na execução do contrato, visando não correr riscos de prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes ou todo o serviço ou 
fornecimento contratado. 	
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12.4. Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vincuiAdie 	As.  
a legislação tributaria, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou 
comercial, decorrente da contratação. 

12.5. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 
seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto 
deste contrato. 

12.6. Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, 
podendo o Contratante exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e 
obrigando-se também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que 
eventualmente ocasionarem. 

12.7. Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o 
exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de 
qualquer natureza. 

12.8. Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria, sem 
que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as 
questões relativas a execução do contrato, quando solicitada. 

12.9. Não utilizar o nome da  Camara  Municipal de Conceição de Macabu em quaisquer 
atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios 
e outros impressos. 

12.10. Não se pronunciar em nome da  Camara  Municipal de Conceição de Macabu a orgaos 
da imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos a sua atividade, bem como sobre 
os serviços ao seu cargo. 

12.11. Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer 
alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 

12.12. Comunicar ao Contratante, com antecedência  minima  de 2 (dois) dias o pedido de 
afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa  (end.,  tel., 
fax,  e-mail).  

12.13. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações 
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo 
venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a 
serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua 
indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuizo da responsabilidade por 
perdas e danos a que der causa. 

12.14. Obedecer As determinações legais ou emanadas das autoridades constituidas, sendo 
a (mica responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias delas. 

3(P 
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12.15. Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos 
para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 

12.16. Requerer a exclusão da Câmara de lide que venha a ser movida por qualquer motivo 
relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena de 
ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem 
prejuízo de rescisão contratual. 

12.17. Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 
obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 

12.18. A Câmara não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados. 

12.19. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico concernente ao 
serviço, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação. 

12.20. Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado. 

12.21. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 
solicitados pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados. 

12.22. Fornecer a seus empregados os equipamentos de segurança (EPI's) que se fizerem 
necessários para execução dos serviços, e fiscalizar o seu uso. 

12.23. Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao seu bem. 

12.24. Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas 
plenamente reconhecidas pelo fabricante. 

12.25. Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado com a 
Gestora e/ou Comissão de Fiscalização do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros 
não credenciados para tal fim. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo de 
Referência. A existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou exime a 
responsabilidade da Contratada por qualquer vicio ou defeito na execução do contrato. 

13.2. Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no fiei 
cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 

13.3. 0 Contratante se reserva o direito de solicitar os produtos ora contratado, na sua 
totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência. 

0  
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13.4. Efetuar os pagamentos devidos á Contratada pelas peças/serviços efetivamente 
entregues, prestados e faturados, nas condições estabelecidas no contrato. 

14. FORMA E CRITEROS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

CMCM 
Cenral:411(1am 
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14.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipôtese do  art.  75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021. 
14.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.00rtaldatransparencia.qov.briceis): 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://mismportaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep)  

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da 
qual seja sócio majoritário. 
14.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
14.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
14.6. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
14.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada do  e-mail:  licitação@conceicaodemacabu.rj.leg.br  
14.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 
14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
14.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
14.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
14.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 	 ) (t)  

h.J /))-  
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14.12.1. A documentação relativa à capacidade jurídica consistirá em: 
CMCM 

Contabliclade 
14.12.1.1. Cédula de Identidade, ou; 	 Processo n° 

Rutxca, 	Fis 

14.12.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

14.12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

14.12.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de registro de ata de eleição da diretoria em exercício, ou; 

14.12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  
&Oct  competente, quando a atividade assim o exigir. 

14.12.2. A documentação relativa A qualificação técnica consistirá em: 

14.12.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedidos por entidades da Administração 
Pública ou Pessoa Juridica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha fornecido e/ou 
comercializado produtos iguais e/ou semelhantes ao objeto deste Termo de Referência, e que 
comprovem o desempenho satisfatório do fornecimento. Não será obrigatória a comprovação 
de características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, evitando assim 
restringir o caráter competitivo. 

14.2.2.2 Atestado de Visita Técnica do local onde  sera  executada o serviço, expedido pela  
Camara  Municipal de Conceição de Macabu, conforme modelo constante do ANEXO II. 0 dia 
e horário da Visita deverá ser agendado com a Secretaria Geral, através dos  Tel.  (22) 2779-
2047, RAMAL: 201, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas. A última visita 
técnica ocorrerá até o ultimo dia útil anterior a data de recebimento das propostas e poderá 
ser realizada por qualquer profissional devidamente habilitado da empresa. Não  sera  
permitida a reunião de vários fornecedores numa mesma data e horário, para evitar o 
conhecimento prévio acerca do universo de fornecedores. 

14.2.2.3 Caso a empresa opte por não realizar a visita, devera apresentar declaração 
informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
execução do objeto da contratação, assumindo total responsabilidade pela não realização da 
visita e que não utilizara desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros, que 
ensejem  avenges  técnicas ou financeiras que venham a onerar a  Camara  de Conceição de 
Macabu, conforme modelo constante no ANEXO Ill. 

6- 1)3 

14.12.3. A documentação relativa A qualificação econômico-financeira consistirá em: 

14.12.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede de pessoa jurídica. Não será causa de inabilitação do fornecedor a anotação de 
distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de homologação de recuperação 
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extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no 
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juizo 
competente; 

14.12.3.1.1. Para os fornecedores sediadas na cidade de Conceição de Macabu, esta prova 
será feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 
Distribuição. 

14.12.3.1.2. Os fornecedores sediados em outras Comarcas ou Estados deverão apresentar, 
juntamente com as Certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua 
Comarca, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição 
de Falências e Recuperação Judicial, ou de execução patrimonial, dispensadas, nos casos 
que a própria Certidão de Falência e Recuperação Judicial ou de execução patrimonial conste 
como Cartório Único de Distribuição daquela Comarca. 

14.12.3.1.3. As Certidões Negativas de Falência ou Recuperação Judicial emitidas pelo 
Tribunal de Justiça do Estado sede do fornecedor que tenham abrangência de todos os 
Cartórios ou Ofícios, ficam dispensadas as comprovações por meio da Declaração na forma 
do subitem 14.12.3.1.2 do Termo de Referência. 	 CMCM 

Cantaaktade 
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14.12.4. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá eictifx" 	F's  
14.12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ/MF; 

14.12.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor; 

14.12.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da 
certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e 
contribuições federais, divida ativa da União e regularidade com as contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 
1991, nos termos da Portaria Conjunta RF13/13GFN n.° 1.751, de 02/10/2014; 

14.12.4.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, inclusive Divida Ativa, 
relativos aos tributos de ICMS, da sede do fornecedor; 

14.12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao  domicil.*  ou sede do 
fornecedor. 

14.12.4.5.1. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal deverá constar regularidade 
com ISS e Taxas. 

14.12.4.5.2. Para as empresas com sede no Município de Conceição de Macabu, a 
regularidade com a Fazenda Municipal será realizada através da apresentação das Certidões 
de Tributos Mobiliária (ISS e Taxas). 

14.12.4.6. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços — 
FGTS; 
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14.12.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio de 
1943 e de acordo com a Lei Federal n.° 12.440/2011.  

14.12.4.8. As provas de inscrição previstas nos subitens 14.12.4.3, 14.12.4.4, 14.12.4.5 e 
14.12.4.7 poderão ser confirmadas através das apresentações das Certidões Negativas e/ou 
Positivas com efeitos de Negativa. 

14.12.5 — Documentos Complementares 

14.12.5.1 — Declaração formal assinada pelo representante legal do fornecedor em 
cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, na forma que 
dispõe o  art.  10 do Decreto n° 18345 e seu anexo, conforme modelo de Declaração da  
Camara  - ANEXO I. 

15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
15.1. Caberá ao Gestor do Contrato, designado na Portaria 003/2023, de 03 de janeiro de 
2023, o acompanhamento da execução da contratação, inclusive suas prorrogações e 
aditamentos, quando for o caso, objetivando a verificação e controle de valores e 
quantitativos, cumprimento de metas e dos prazos legais e convencionais, bem como de 
outros elementos necessários à boa execução da contratação. 

• Mary  Jeanny Arraiol Carvalho, Secretária Geral. 

15.2. Caberá à Comissão de Fiscalização, formada pelos servidores abaixo indicados, a 
fiscalização da contratação, ficando responsáveis pelo recebimento, devendo acompanhar e 
anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos observados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato: r

IN 
 

Ana Aparecida Neves França 	Couto  
Mat.:  018/C  
Recepcionista 4 Naiad 
Vera Lúcia Buzzi  Donato  Sancho  
Mat.:  021/C 
Auxiliar de Serviços Gerais iktiCeL 
Maiara dos Santos de Souza 
Port.:  002/2023 
Assessora da Presidência i  ir.  

,I  
rej ea 

Pablo  Madureira Pereira  
Mat.:  0511C 
Chafe  do Setor de Serviços Gerais :S\é  

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS K, 	13v 

tcP 
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16.1. A participante que ensejar o retardamento da execução do procedimento, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo idôneo, fi er 
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos de punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 
Administração, e no caso de suspensão do direito de participação em licitações, o participante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no termo de 
referência e no contrato e das demais combinações legais. 

16.3. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula ou pela inexecução total ou 
parcial do mesmo, por infração dos preceitos legais ou fraude, por qualquer meio, da presente 
contratação, a contratada ficará sujeita a uma ou mais das seguintes penalidades, a juizo do 
Contratante, sendo assegurado o contradit6rio e a ampla defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 1% (um por cento) ano dia, sobre o valor total ou parte do fornecimento e/ou 
serviço, comprovado e atestado que não foi fornecido e/ou prestado os produtos e/ou serviços 
adjudicados, fornecidos e/ou prestado com atraso, ou insatisfatoriamente, causando atraso no 
andamento das atividades da Câmara Municipal de Conceição de Macabu, até o limite de 
30% (trinta por cento) quando não se comprove motivo de força maior ou caso fortuito 
impeditivos do cumprimento da obrigação assumida, dentro do prazo estabelecido; 

c) suspensão temporária, por um prazo não superior a 03 (três) anos, de participar em 
procedimento licitatório e impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízos de 
outras sanções cabíveis; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
mínimo a 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos; 

16.4. A aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência e na Lei Federal n° 
14.133/2021 e posteriores alterações, não exonera o infrator de eventual ação por perdas e 
danos que seu ato ensejar. 

16.5. 0 valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da 
respectiva Contratada. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a Contratada pela diferença a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração Municipal ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 

16.6. Além das multas que serão aplicadas a inadimplentes, as irregularidades mencionadas 
nos itens anteriores serão anotadas nas suas respectivas fichas cadastrais. 

16.7. As multas são independentes e as aplicações de uma não excluem a aplicação das \  ,o  
outras. 

01)  I,! 	ce 
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17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1. Não  sera  exigida a garantia contratual, poiso objeto não é de grande complexidade. 

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

18.1. Este Termo de Referência é parte integrante e complementar as cláusulas e condições 
previstas nos instrumentos constantes do processo administrativo n° 242/2024, vinculando os 
agentes públicos e aos participantes deste procedimento, para todos os fins. 

18.2. Fica vinculada à proposta da empresa vencedora a este Termo de Referência; 

Elaborado por 

 

Conceição de Magdbli/RJ, 23 de maio de 2024. 

ti 	 0%4'1.0. GeS-0.) 
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:ts  654'  

Mary  Janny Arraial Cgialho 
Secretária Geral  
Port.  N° 003/2023 

  

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes. 
APROVO o presente Termo de Referência. 

Nathalia Silveira Braga  

Presidente da  Camara  x4r 2.e  
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ANEXOS: 

I — DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
II — MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA — FACULTATIVA  

III  — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

IV — PROPOSTA 

V — CONTRATO 

Câmara Municipal do Conceição do Macabu 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

    

ANEXO I 
DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO COM MENORES 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n.° 
	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
	 , o (a) portador (a) da Carteira de 
identidade 	n.° 	 e 	CPF  
	 , interessada em participar da Dispensa de Licitação n°  

da Câmara Municipal de Conceição de Macabu, DECLARA para fins do disposto 
no inciso VI do  art.  68 da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n.° 9.954, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, ria condição de aprendiz ( ). 

Local e data 

Nome da Empresa 
Responsável legal 

CM CM 
Con tabilidatle 

Process° 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

DV.). 
17-3  

Obs.: Favor preencher em papel timbrado do fornecedor, com assinatura do 
responsável lecial e/ou representante legal do fornecedor.   

Camara Municipal de  Conceição  de macabu 
9 Praça  Dr.  Jose Bonifácio Tassara, 113, Centro - Conceição de Macabu/R1 - CEP: 28740-000 
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ANEXO II 	 tittoca 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

Eu, 	 (Representante Legal devidamente qualificado), 
da empresa 	 Inscrita no CNPJ n° 
	  portador(a) do CPF n° 	 , declara, em atendimento ao 
previsto no Termo de Referência com vistas à contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Monitoramento Eletrônico, com instalação, configuração e locação 
de equipamentos de controle de acesso e sistema de circuito fechado de televisão 
(monitoramento de CFTV), 24 horas, sete dias por semana, com manutenção e assistência 
técnica preventiva e corretiva dos equipamentos, de forma continua, visando priorizar e 
otimizar a segurança da Câmara Municipal de Conceição de Macabu. 

DECLARO, para os devidos fins, que vistoriei todos os locais onde serão executados os 
serviços, para efeito de conhecimento do objeto solicitado, não sendo admitidas, em hipótese 
alguma, alegações de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não 
previstas. 

DECLARO também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 
na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo 
de reclamação posterior por parte da empresa quanto aos valores. 

de 	 de 2024.  

Assinatura do Técnico credenciado da Empresa. 

Câmara Municipal de Conceição de Macabu. 

(Responsável pelo acompanhamento visita técnica) 
* Declaração a ser emitida pelo fornecedor em papel que a identifique. 

(1) 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇA0 DE MACABU 

CMCM 
Contammade 

Prooesso 
Rubra 	As 

ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

Eu, 	  (Representante Legal devidamente qualificado), 
da empresa 	 inscrita no CNPJ n° 
	  portador(a) do CPF n° 	 , declara, em atendimento ao 
previsto no Termo de Referência com vistas A contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Monitoramento Eletrônico, com instalação, configuração e locação 
de equipamentos de controle de acesso e sistema de circuito fechado de televisão 
(monitoramento de CFTV), 24 horas, sete dias por semana, com manutenção e assistência 
técnica preventiva e corretiva dos equipamentos, de forma continua, visando priorizar e 
otimizar a segurança da  Camara  Municipal de Conceição de Macabu. 

DECLARO, para os devidos fins, que NÃO vistoriei os locais onde serão prestados os 
serviços, para efeito de conhecimento do objeto solicitado, assumindo assim que 
CONCORDO  com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, 
e que, ainda assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuizos 
em virtude de minha omissão na verificação das condições do local de execução do objeto. 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa esta de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e seus anexos e assim assumimos o compromisso de 
honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório, sem quaisquer direito a 
reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto As 
particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado, 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto aos valores. 

de 	 de 2024.  

 

175  
Assinatura do Técnico credenciado da Empresa. 

* Declaração a ser emitida pelo fornecedor em papel que a identifique. Preenchimento 
obrigatório se não for realizada a visita técnica. 

Câmara Municipal de Conceição de Macabu 
9 Praça  Dr.  Jose Bonificio Tassara, 113, Centro — Conceição de Macabu/RJ — CEP: 28740-000 

O camara@conceicaodemacabuijleg.br 	t. (22) 2779-2047 * https://www.concelcaodemacabuilleg.br/ 
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DISPENSA DIRETA  ART.  75, II DA LEI FEDERAL N* 14.133/2021 N°014/2024 

ANEXO IV 

EXCLUSIVO: EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PLANILHA DE PREÇOS 

Item Descrição Completa do Material/Serviço/Obra QTD UND 
Critério de Aceitabilidade PROPOSTA 

Valor Unitário Valor Total Valor Unitário Valor Total Marca 

1 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
fornecimento de conectividade IP —  Internet Protocol,  por meio de 02 
(dois)  links  empresarial, cada um na velocidade de 300 Mbps visando o 
piano funcionamento dos setores administrativos e legislativos da  Camara  
Municipal de Conceição de Macabu. 

12 MESES R$ 	957.07 RS 	11484.80 RS 	- R$ 	 - 

Valor Total R$ 	11.484.80 

VALOR POR EXTENSO 
R$  

pas:  Contratação de eMprela especializada para a prestação de sonata de torneamento de conectividade  OR  -  Internet Protocol,  por mete. de 02  (dots) links  empresarial. coda um na velocidade de 300  mops  visando o piano funcionamento dos setores 
aciministraavos e legbdabv0S da  Camara  Municipal de conceição de Macau. 

Espaço reservado a Empresa (carimbo e assinatura)  

srs...) 
 

IS  

Camara  Municipal de Conceição de Macabu - CMM 

I  A  

a 

[ 

a 

:t 

EMPRESA: •..) 
tr.. 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: IESTADO: CEP: 

CO  it  
1L.annv A Cmv3173  

Goal • poitana  03/2023 
1 de 
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DE MACABU  

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

(Processo Administrativo n° 242/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ----/----, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE 
MACABU E A EMPRESA 	 

A CÂMARA MUNICPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU, com sede no(a) Praga  Dr.  Jose Bonifácio 
Tassara, 113, Centro — Conceição de Macabu/RJ — CEP: 28740-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
30.396.097/0001-64, neste ato representado pela Presidente NATHALIA SILVEIRA BRAGA, 
nomeada pelo Termo de Posse n°  001/2023, de 01 de janeiro de 2023, publicada no DOM de 03 de 
janeiro de 2023, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 	, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° 	, sediado(a) na 	 doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado por 	, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo n°242/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) 	it 	mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. c v C>.1 

Cootandclacle 
Processo n• 
RtlYira 	lis  

0 objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de Monitoramento Eletrônico, com 
instalação, configuração e locação de equipamentos de controle de acesso e sistema de circuito 
fechado de televisão (monitoramento de CFTV), 24 horas, sete dias por semana, com manutenção e 
assistência técnica preventiva e corretiva dos equipamentos, de forma continua, visando priorizar e 
otimizar a segurança da  Camara  Municipal de Conceição de Macabu. 

1.1. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para a 
prestação 	de 	serviços 	de 	fornecimento 	de 
conectividade IP —  Internet Protocol,  por meio de 
02 	(dois) 	links 	empresarial, 	cada 	um 	na 
velocidade 	de 	300 	Mbps 	visando 	o 	pleno 
funcionamento dos setores administrativos e 
legislativos da  Camara  Municipal de Conceição 
de Macabu, conforme condições, quantidades e 
exigências 	estabelecidas 	neste 	Termo 	de 
Referência 

u)  
V 

12 

IV" 

-, rtlfe.  

Camara Municipal de  Conceição  de Macabu 
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. 1.2. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 	 CM CM  

Ruborer
o 
tatinclacje  

rtnnn.s
gs  1.2.1. 0 Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

	 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. 	Devera ser empenhado no exercicio de 2024 o valor referente aos meses de realização do 
serviço nesse exercício, ficando a cargo no novo gestor a realização do Empenho do valor referente 
aos meses do exercício de 2025. 

2.3. 	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demostrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. 0 contrato não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo de aditivo. 

2.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art  92, IV, VII e 
XVIII I 

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

t4\91 
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O camaraeconceicaodemacabo.rj.leg.br 	t. (22) 2779-2047 	ED  https://www.concelcaodemacaboVeg.br/ 

co
e  

In toe 	 ogy,  
e e 4.r 

\tt Seek  

Camara Municipal de  Conceição  de Macabu 	 Q0  



   

" CMCM 4." 
batoceões e Conntcs 

Rubnca 	,? 
	

Fis   -12   
Prcc-sso 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÂO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$  

CM CM 
CArablkia00 

PPXOSSO •---
Rubnca 

5.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92 V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. 	Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Conceição de Macabu, em moeda 
corrente nacional, em 30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo e 
comprovação de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS. 

6.3. 	Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de 
multa de 0,5% ao mês, calculado  pro  rata  die  entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do 
adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento, o 
valor devido sofrerá desconto A taxa de 0,5% ao mês, calculado  pro  rata  die  entre a data do efetivo 
pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art  92 V) 

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data do orçamento estimado. 

7.2. 	Apôs o interregno de um ano, desde que solicitado pelo contratado de forma escrita e antes da 
celebração de eventual termo aditivo, os preços poderão ser reajustados, mediante aplicação, pelo 
contratante do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. A formalização de aditamento sem a concessão de reajuste, ou 
ressalva de sua análise superveniente, será considerada como renúncia ou preclusào lógica do direito. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

‘ir 	 Cib  e,  
Alt'  Cle- 
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7.5. 	Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 	CM CM 

t;ontabüctade 
YOCGSSO  n• 	 

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 	As.« 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  fart.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviços 
prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n°14.133, 
de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 490 

8.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial da  Camara  Municipal de Conceição de Macabu 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A  Camara  Municipal de Conceição de Macabu terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período  

„JP°  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do  art.  93. 42°. da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.14. A Câmara Municipal de Conceição de Macabu não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

s...critabeetacin 
Pincesso n° 

ss, T.- • 	Fis 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Câmara Municipal de Conceição de Macabu no local da obra ou 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  
137 II); 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Códioo de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990) bem como por todo e qualquer dano causado  

Camara  Municipal de Conceição de Macabu ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

	 ..01 	Camara Municipal de  Conceição  de Macabu 
9 Praça  Dr.  Jose Bonifácio  Tessera,  113, Centro - Conceição de Macabu/12.1- CEP: 28740-000 
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9.7. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n° 14.133. de 2021' 

9.8. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos 5 execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário á execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na contratação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asto 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116)' 	 10  co. 	i 
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único) 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124 
II. d. da Lei n° 14.133. de 2021  • 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar o serviço objeto destes autos no seguinte local)  Camara  Municipal de Conceição de 
Macabu, localizada à Praga  Dr.  José Bonifácio  Tessera,  113, Centro — Conceição de Macabu/RJ — 
CEP: 28740-000, nos dias úteis, no horário de 08:30 as 17:00 horas; 

CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES  it  LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de aóosto de 2018 (LGPD) quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contrafação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Câmara Municipal de Conceição de Macabu devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 	

)()1 /9  

10.7. 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

	 .." 	Câmara Municipal de Conceição de Macabu 	\.... 	..?. 
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10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD.  art.  37) com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Câmara Municipal de Conceição de Macabu nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o  1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE ExEcugiko  (art.  92, XII e XIII) 

11.1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

o 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

0) 	comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

Camara Municipal de  Conceição  de MaCabu 
Praça  Dr.  José Bonificio Tassara. 113, Centro - Conceição de Macabu/R1 - CEP: 28740-000 

O camaraeconcelcaodemacabiaLleg.br 	t (22) 2779-2047 	$ https://www.conceicaodeniacabu.rJ.Ieg.br/ 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156. 42°, da Lei n° 14.133. de 2021).  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156. 4 4°, da Lei n° 14.133. de 2021).  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 45°. da Lei n°14.133. de 2021).  
iv) Multa: 
(1) 	moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
ate o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
a. 	0 atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do  art.  137 da Lei n. 14.133. de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156. 49°, da Lei n° 14.133. de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156. 47°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, 48°. da Lei n° 14.133, de 
2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. 41°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme  norms  ee 
orientações dos órgãos de controle. 	 co 	:. 

es 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise juridica prévia  (art.  160. da Lei n°14.133. de 2021) 

12.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Citeis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161.  
da Lei n°14.133. de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92 XIX) 

13.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

Lala  iq 6 ra 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

13.5. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

Camara  Municipal de Conceiçao de AAacabu 
9 Praça  Or.  Jose Bonifácio lassara, 113, Centro - Conceição de MacabuJR1 - CEP: 28740-000 
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

c c hir 
13.6. 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 	 Centabaidade  

Preens° re  
ubneaR 	vs,  

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatorio  (art  131 
capa!, da Lei n.° 14.133. de 2021).  

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92 VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da  Camara  Municipal de Conceição de Macabu, deste exercicio, na 
dotação abaixo discriminada: 

Unidade 
Orçamentaria 

Função 

Ficha  

Sub  função 

Programa 

Projeto/Ative 

Conta 

Fonte 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

Camara Municipal de  Conceição  de Macabu 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92  III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei ri° 8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
	)z,COSs( 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o  halite  de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133. de 2021 bem como no respectivo sitio 
oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  8°, §2°. da Lei n. 12.527. de 2011 c/c  art.  7°. §3°. inciso V. do 
Decreto n. 7.724. de 2012.  

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO  (art  92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição de Macabu para dirimir os litigios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  
art.  92. §1°. da Lei n° 14.133/21.  

Conceição de Macabu/RJ, ... de .... de 2024. 

Câmara Municipal de Conceição de Macabu 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 

1 - 

     

4.90 92 

CPF n° 	  

2 - 	  

CPF n° 

  

         

     

Camara Municipal de  Conceição  de Macabu 
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